LEI N°© 427

DATA: 18/X/1968

SUMULA: Dispde sbbre a abertura de Crédito Especial

A Céamara Municipal da Lapa, Estado do Parana, decretou e eu, Prefeito

Municipal, sanciono a seguinte Lei:

LEI N° 427

Art. 1° - Fica aberto um crédito especial de N Cr$ 67,20 (Sessenta e sete
cruzeiros novos e vinte centavos), destinado ao pagamento de gratificagdo por servigos
extraordinarios ao operario GEREMIAS FERREIRA.

Art. 2° - A importancia referida sera deduzida do excesso de arrecadagéo

verificada no corrente exercicio.

Art. 3° - A presente Lei entrara em vigor na data de sua oficial publicagéo,

revogadas as disposi¢des em contrario.

Edificio da Prefeitura Municipal da Lapa, em 18 de Outubro de 1968.

PEDRO FAVARO CAVALIN

Prefeito Municipal



	SÚMULA: Dispõe sôbre a abertura de Crédito Especial
	LEI Nº 427

